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 ANEXO II

(a que se refere o artigo 6.º dos estatutos) 

Cargo dirigente ou equiparado Número
de lugares 

Conselho diretivo:
Presidente do conselho diretivo   . . . . . . . . . . . . . . . 1 
Vice -presidente do conselho diretivo   . . . . . . . . . . . 1 
Vogal do conselho diretivo   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 

Cargo de direção intermédia de 1.º grau:
Delegado regional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 
Subdelegado regional   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 
Diretor de departamento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 
Diretor de serviços   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21 
Diretor de centro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 54 
Diretor -adjunto de centro   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 62 

Chefe de projeto   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5
Cargo de direção intermédia de 2.º grau:

Coordenador de núcleo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 172 

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . 332 
»

 Artigo 3.º
Disposições transitórias

As comissões de serviço e os procedimentos concur-
sais para recrutamento e seleção dos cargos de direção 
intermédia em curso mantêm -se até ao final do respetivo 
prazo nos termos do n.º 9 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, 
de 15 de janeiro, com a redação que lhe foi dada pelas 
Leis n.os 51/2005, de 30 de agosto, 64 -A/2008, de 31 de 
dezembro, 3 -B/2010, de 28 de abril, 64/2011, de 22 de 
dezembro, e 68/2013, de 29 de agosto, ou até à sua con-
clusão, respetivamente, exceto aqueles que correspondem 
a unidades orgânicas locais cujas designação e ou natureza 
são alteradas pela presente portaria, os quais cessam com 
a sua entrada em vigor.

Artigo 4.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no primeiro dia útil 
seguinte ao da sua publicação.

Pela Ministra de Estado e das Finanças, Hélder Ma-
nuel Gomes dos Reis, Secretário de Estado Adjunto e do 
Orçamento, em 19 de junho de 2015. — O Ministro da 
Solidariedade, Emprego e Segurança Social, Luís Pedro 
Russo da Mota Soares, em 8 de abril de 2015. 

 MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.º 45/2015
Por ordem superior se torna público que, por notifica-

ção de 21 de janeiro de 2014, o Ministério dos Negócios 
Estrangeiros do Reino dos Países Baixos notificou ter a 
República da Sérvia comunicado a alteração da sua auto-
ridade em conformidade com o artigo 31.º, à Convenção 
Relativa à Citação e Notificação no Estrangeiro de Atos 
Judiciais e Extrajudiciais em Matéria Civil e Comercial, 
adotada na Haia, a 15 de novembro de 1965.

AUTORIDADE

Sérvia, 03 -01 -2014

(Tradução)

Autoridade Central (alteração):
Ministério da Justiça da República da Sérvia
Departamento de Assistência Jurídica Internacional em 

Processo Civil

A República Portuguesa é Parte na mesma Convenção, 
a qual foi aprovada pelo Decreto -Lei n.º 210/71, publicado 
no Diário do Governo n.º 116, I Série, de 18 de maio de 
1971, e ratificada a 27 de dezembro de 1973, de acordo 
com o publicado no Diário do Governo n.º 20, I Série, de 
24 de janeiro de 1974.

O instrumento de ratificação foi depositado a 27 de 
dezembro de 1973, conforme o Aviso publicado no Diário 
do Governo n.º 20, I Série, de 24 de janeiro de 1974.

Esta Convenção está em vigor para Portugal desde 25 
de fevereiro de 1974, de acordo com o Aviso publicado no 
Diário do Governo n.º 20, I Série, de 24 de janeiro de 1974.

De acordo com o Aviso n.º 361/2010 publicado no Diá-
rio da República n.º 240, 1.ª série, de 14 de dezembro de 
2010, a Direção -Geral da Administração da Justiça do 
 Ministério da Justiça foi designada como autoridade cen-
tral, em conformidade com o artigo 2.º, alínea 1.ª

Departamento de Assuntos Jurídicos, 20 de maio de 
2015. — A Diretora, Rita Faden. 

 Aviso n.º 46/2015
Por ordem superior se torna público que, por notifica-

ção de 14 de janeiro de 2014, o Ministério dos Negócios 
Estrangeiros do Reino dos Países Baixos, notificou ter a 
República Federal da Alemanha comunicado a retirada de 
objeção à Convenção relativa à Supressão da Exigência 
da Legalização dos Atos Públicos Estrangeiros, adotada 
na Haia, a 5 de outubro de 1961.

(Tradução)

RETIRADA DE OBJEÇÕES

Alemanha, 19 -12 -2014

(…) a República Federal da Alemanha retira por este 
meio com efeitos a partir do dia 1 de janeiro de 2014, a 
objeção levantada contra a adesão do Peru à Convenção 
relativa à Supressão da Exigência da Legalização dos Atos 
Públicos Estrangeiros, adotada na Haia, a 5 de outubro 
de 1961.

Por consequência a Convenção entrou em vigor entre 
a Alemanha e o Peru a 1 de janeiro de 2014.

A República Portuguesa é Parte na mesma Convenção, 
a qual foi aprovada para ratificação pelo Decreto -Lei 
n.º 48 450, publicado no Diário do Governo n.º 148, I Sé-
rie, de 24 de junho de 1968, e ratificada a 6 de dezembro de 
1968, conforme o Aviso publicado no Diário do Governo 
n.º 50, I Série, de 28 de fevereiro de 1969.

A Convenção entrou em vigor para a República Portu-
guesa a 4 de fevereiro de 1969, de acordo com o publicado 
no Diário do Governo n.º 50, I Série, de 28 de fevereiro 
de 1969.


